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PREGAO ELETRONICO — N 2025 .02.26.01 
Processo Administrativo $2  0412025 

A Prefeitura Municipal de Ameiroz — CE, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.13312021, do Decreto nt 11.462, de 

31 de março de 2023, da Lei Complementar it° 12312006 alterada pela Lei Complementar n° 

14712014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

ORGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

1 	
ÕRGÂOSPARTJCPANT 

OBJETO 

	

1 , 	CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SFRVICOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ-CE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO• •  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

	

$ 	
R$ 2 625 399 99 (dois milhões e seiscentos e .'nte e cinco mã e t"ezr4ot e roveta e ice real--  
e flOvent2 e nove centavos) 

PORTAL UTILIZADO: BLL COMPRAS 

	

É
, 

	

ENDEREÇO DO PORTAL https //bllcompras com/br 

DATA DE ABERTURA 8 de março de 2025 

"—' 	FIORARJO 1000 (HORÁRIO DE BRASÍLWDF) 
E-MAIL IicitacaoarneirozpmaiI com 

PGENT DE CONTRATAÇÃO 
FRANCISCO WALL4CY PEDROZA DE SOUSA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA 

CNPJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO) ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63,670-000 FONE: (88) 3419-1020 



«1 

POR LOTE 

ABERTO 

NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 	 NÃO 

EXiGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 	NÃO 

EIXUGE. 	flt nADAM -rIA nt rC%MTDATn 

	

J1fl _a. safli snfl 1 1fl MI— CONTRATO fl 1 %J 	 $ 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 	NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE NÃO 
HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 	 60 (sessenta) dias 

nr.IrrlI'u,.e. ia sala 	 I A r a r.anflrg A afll-  I-nhl. lnan-s-r c MJO DcilLrfl..1¼10 no ivtn..ROEMPRcSna c clv'rncano .jc Pctgvc n  N,j r'jni  

ltenslLotes 	destinados 	a 	participação 
exclusivamente para MEI!ME/EPP, cujo valor seja 	

NÃO 
de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 12312006) 

itens/Lotes 	com 	reserva 	de 	cotas 

destinados a participação 
para 

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 1 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionlmente, até o limite de 	

NÃO 
10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
IA AO 	 1  Complementar ornpe1 

 i cfl.ai 	i 	uu; 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVÁLO ENTRE OS LANCES 

DCflIRA flC cvcri urXtt 
- 

EXIGÊNCIA DF VISITA TECNICA 

exclusivamente 	NÃO 
MEI/ME/EPP? 

R$ 1OQOO(cern reais) 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

CNPJ: 06748297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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1. OBJETO DALICITAÇAO 

1.1. Apresente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DA PREÀçÃOv DQQ3 1 
ecQtíirne nr 1 	 nC 	 flTlMAnfl AO Tfl.AMCDfl 

. 7 ffi Y - -- — .nrn -. -- 7 _• — - - M-- 	 V 

ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MuNICIPIO DE ARNEIROZ-G& eOSËÕ ME / 
TERMO DE REFERÊNCIA, DE RESPONSABILIDADE DA S'ECRETAlIA,/ 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme as quantidades, especificações e condiçàêí 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
r ,.... caso 	a....,.._J 	,..... 	./....4 	 ......, 	.J_._,n. 	..t..; a.,. 

i. i.. .4.. 	a.i i s..aoO uC k O*.AJ4 uanJa tÃiStcfl4c diu C a C4Jc4ÀUCO*.O6S deste z.iujCtu 

descritas na Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste 

Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os 

licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

nnr a ilgrtrrÁ nuno. 2. DOS RECURSOS 
2.1. Os recursos necessários á Contratação ora licitada, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício 2025: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361 .0235.2.03&0000 — MAN4JTENÇA00  E AMPUAÇAO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste procedimento de eoritratação as interessadas estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 

credençiadas np iSma "BLL COMPRAS" através do site https://bflcompras.com/br.  
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

3.1.2. 	O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da 
plataforma indicada neste edital. 

3.1.5. Poderão participar deste Pregão os interessados na forma PESSOA 

JURÍDICA que: 

3.1.6. 	Esteja regularmente estabelecida neste país, credenciados junto à 

CNPJ: 06.748297/0001-54 
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;jtânO 
plataforma WWW 	

.
BLL.ORG.BR, cadastrados ou não p 	 -t 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 4dje s&ØÃm-a 
todas as condições da legislação em vigor a aeste ad2tal, \' - 

	

3.1.7. 	Possua objetivos sociais 1 ramo de atividade compatível 	'4J -o_objeto t3/ 
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanib à  
constituição do tipo de empresa; 

	

3.1.8. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

3.1.9. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas, conforme disposto no 

art.16 da Lei 14.133121, para o microempreendedor individual- ME!, nos 
limites previstos na Lei Complementar n° 123/06 e e Decreto fl;0  8538, de 

2015, mediante declaração em campo próprio do sistema: 

3.1.10. Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e 
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 

11.48812007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 

relacionadas no § 40  do artigo 31  da Lei Complementar n° 12312006, 

deverão declarar no Sistema da WVVW.BLLORG.BR  o exercido do direito 

de preferência previsto em Lei. 

3.1.11. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso 

contratada, será a responsável por solicitar seu desenquadramento da 
condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3, 

da Lei Complementar n 012312006 em razão da presente contratação. 

3.1.12. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdo deste edital, seus ANEXOS, a 
observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando desde já 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes do uso indevido, acesso e 

manuseio da plataforma ;  ainda que por terceiros,-  fidelidade dos preceitos 

legais. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.2.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
sa dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 
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fornecimento de bens a ela necessários; 	 i 	)k' 	2 

	

3.2.4. 	Aquele que esteja— m processo de dissolução, liquidação,\fêr1%ff 

concurso de credores; 

	

3.2.4.1. 	Nos casos em que o empresário esteja em recueração judTiaí-eu- 
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de 
recuperação homologado em juízo. 

	

3.2.5. 	Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitada de contratar com a administração pública em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.2.5.1. 	O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

	

3.2.7. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.2.8. 	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.2.9. 	Agente público do órgão ou entidade licitante; 

	

3.2.9.1. 	A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica; 

	

3.2.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

	

3.2.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação 
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 0  do art. 91  da 

Lei n°14.133, de 2021. 

	

3.2.12. 	Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 
3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 
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contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE flA8itTAÇAàN.J'c'- jY 
4.1. No preâmbulo deste editai está definido se a fase de habilitação poderá 6ínão 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 
§1°, da Lei n°14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 

iterii anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste 
Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

	

4.3.1. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo 
próprio do sistema, que: 

	

4.3.2. 	está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 0  e no inciso III do art. 50  
da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico 3  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006 ;  estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 1  ao 31  do art. 41, da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

CNPJ: 06,748.297/0001-54 
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43. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotes \jie a fas 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e\ioces- 
julgamento, os documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no  
abertura da sessão pública. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

4.9. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 
licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

4.9.1. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura do Termo de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

4.10. A -apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerído, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte 

dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO PÜBLIA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistenia eletrônico 

5.3. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5,4, O lioltante deverá comunicar imediatamente ao provedor de sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e 

seus documentos de habilitação. 
S.S. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 

se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, 
salvo quanto aos lances ofertados na fase própria do certame 

S. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostasapresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência- 

6.1.1. 	Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgone 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contrataçao poderá suspender a sessão pública da 
constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por 
dia. 

N 

èfiiitivaJJ-4 

4: - o / 
quando " 1 

i!áetrtP / 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via 
chat, mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da 
oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase 
de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema &etrônco, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances interm.diários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar: 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 
Lance inconsistente ou inexequível ;  que será avaliado pelo Agente de Contratação 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá 

ser: 
7.11.1. 	Modo de Disputa Aberto: 

	

7.1t1.1, 	No modo de disputa "aberto" a spresentsço de lances públicos 
de forma sucessiva, com prorrogações. 

	

7.11.1.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública: 

	

7.11.1.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
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no caso de lances intermediários. 	 \\. 
7.11.1.4.Não havendo novos lances  na  forma es*abelecIkpos /2 

anteriores, a sessão publica encerrar-se-a automaticameflt.  
7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pr?gçã& 

automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto - Fechado: 

	

7.11.2.1. 	No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes 
apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará avise de 
fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

	

7.11.2.3.1. 	O licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 

	

7.11.2.3.2. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

	

7.11.2.3.3. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 
anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.Não havendo lance final e fechado 
classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

7.11.2.4. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

7.11.3. 	Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

	

7.11.3.1. 	Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

	

7.11.3.2. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
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no item anterior, poderão os licitantes que, 
melhores propostas, consideradas as empatadas, 'recdrrvoCI 

'¼ lances sucessivos. 
7.11.3.3. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez i+iiiEs e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.11.3.5. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.12. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

7.12.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

7.12.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

7.12.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho conforme regulamento; 

7.12.1.4. 

	

	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

7.12.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1 	 ..,.4 ..44.4..;—.4 
1 • a.L.L. 5.. 	i iIp C5t20 COtQIJGlS.tI¼lQO i u tSi i it'jp ¼) tiO Estado IJLI .A¼) L1IOLI 1 LO 1 C'.lCl CI 	t3¼, 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. 	empresas brasileiras; 
7.12.2 3 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
7.12.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS C•R1T É• RIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFíCIOS ÀS ME!EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de MEIEPP" não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pode e equiparadas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
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porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 1 

mcroempreendedor indvidua1 - MEl, nos limitas previstos da Lei 

123, de Qõõõ, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente Instrumento. 

IM- 
 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á 

proposta mais bani classificada, proce4e&sa4 da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno pode mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e obseivado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de 

forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

	

8.3.3. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar n.° 12312006. 

	

8.3.5. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item o 

procedimento licitatõrio prossegue com as demais licitantes. 
No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos 
que serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e 

conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido 

nos itens s"bsequentes 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 
MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á 

da seguinte forma: 

	

8.5.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, todos os itensilotes cio valor total seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de ltenslLotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/MEJEPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.61, Em atendimento ao disposto no artigo 48 ;  M i  da tal o.mplementar n° I23 

de 14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas para 

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 
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8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de 	 no portMJj 7 
proposta comercial deverá ser apresentada separadamepa,.9J 
liam/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referêncla'<  

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. 

	

	Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação se dará pøio menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.7.1. 	Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito 
local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 
10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada 
PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 

8.7.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 
benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e 
empresas de pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura 
Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e da demais cominações 
legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante 
que tenha apresentado o lance mais vantajoso s  observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9;11; A negociação poderá ser feita com os demais licitantes segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo lG!tCtÓfO; 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo 
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9.5.1. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de CLfEatação n 

solicitação justificada do licitante, fonrnuiada antes do fim 
formalmente aceita. 	

'.. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docun?taçãa 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nó  14.! 3312õ21, legislação correlata e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto á existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

	

.Ifli 1 	fl.........It...t'- - I;_i_...J,-. .J... n-. 	i 	'a 	a 	r..:L...-._.I .a_. I-j.....  

	

.W.L.J.. 	À.AJl1bU1& ÂjUflOi1uOUtt Uw rSSOa .iuflulCa uO ii iuuiii & .juIus u uniaO, 

	

10.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União; e 

	

10.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, 

	

10.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

	

10.3.2. 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.. Cnsn n Imitante nrnvisnriamente nlassifinadn em nrimeirn lunar tenha se citilindn de -- ---- -------- ------------------------- 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

	

10.7.1. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 
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10.7.1.1. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessã u. ica  para  
realização de diligências, com vistas ao saneamento 11 1 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediàqt 9giecY / 
prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será rtstfada- 
em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado 

no C4 at, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

10.8.1. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam- se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou á totalidade de remuneração. 

	

10.8.3. 	Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste procedimento de contratação. 

	

10.8.4. 	Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, á empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 
não é(são) inexequível(eis). 

	

10.9. 	Será desclassificada a proposta que; 

	

10.9.1. 	não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

	

10.9.2. 	contiver vícios insanáveis; 

	

10.9.3. 	não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

10.9.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

10.9.5. 	com valer unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10:9:52: Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, 
será oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de 

melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

	

10.9.6. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos desde que insanável; 

	

10.10. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado 
pela Administração. 

	

10.10.1. 	inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
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apôs diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. 	que o.custc do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

10.10.124. inexistiram custos de oportunidade capazes de justificar q4fdwSârta/ 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto eiTiéúí 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor flujalda sua proposta, sob p - na de não aceitação dai -imposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

	

10.122. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

10J3.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

10.13.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

	

10.13.3. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será reousada 

	

10.13.4. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referênc ia. 

ii. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida 

no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1 1 , da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos em qualquer caso ;  em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

11.3.1. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
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propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigên4aCdqpresenfej 

subftem ocorrerá em relação e todos os licitantes. 

114 Havendo a necessidade de envio de documentos da habifitaçãocod rr 	-6 / 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre'Staps,Q.. 	)/ 
licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via siste a,..,.4rtrZ.-

(duas) horas. 
11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando 

houver dúvida em relação á integridade do documento digital. 

11.5.1. 	Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no 

endereço indicado no rodapé deste edital. 
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.1 33121, art. 64) 

11.6.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 
11.6.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação até a apuração de urna proposta que atenda ao presente 
edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

1151131 	Na hipótese de o licitante vencedor ser em..resa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou em...baiada 

11.12. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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 Se o consórcio não for formado integralmente por micrâé5presas àj17 
empresas de pequeno pode e o termo de referência exigir\4'i s4'o J 
hab1htaçao econômico-financeira, haera um acresc1mo de 

 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.<J1" 

	

11.13. 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
-00 -edu41 . 

	

11.13.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

	

11.14. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

	

11.14.1. 	O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

	

11.15. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

	

11.15.1. 	Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

	

11.16. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "çhat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma 

	

11.17. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos tens não exclusivos a microempresas e empresas da pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação oumulativamente, 
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim 
o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 

	

1120; 	Constatado o atendimento às axigências de habilitação fixadas no Edita! ;  o licitante 
será declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no 
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13, DA VI8!TA TÉCN!CA 
13.1. 	M rê9ra6 r&âciÔriádã Vita iciiica são ã6 êtabêiÕidas rio T6rmõ 
anexo a este Edital. 

'< 
/ 

14. DOS RECURSOS 
14.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. 	Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 
(dez) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

	

14.2.1, 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

	

14.2.2. 	A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 

14.3 	• A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

	

14.3;1; 	O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

	

14.3.2. 	Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 0  do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

IAA 	fl 	,,rr 	,.vr 	 l4a..,a4...a., 

	

recurso será a 'at' 	 a auwi uauo que uv..p c,Ju
4
a¼l.J nu., ..Ju proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.5. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

14.6. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. 

	

	O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14;8; Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sitio eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 
durante o certame; 

	

15.1.2. 	salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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15.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertadotõgaÓÍnpiãçãõ; 

	

15.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando4ívdt-.4 7 C 
15.1.2.3. pedir para ser desdassificado quando encerrada a etapa5qpetglva,Qu / 

	

15.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

15,1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

	

15.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

	

15.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

	

15.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

	

15.1.5. 	fraudar a licitação 

	

15.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

	

15.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

15.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

15.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

15.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

15.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no art. 5 1  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15,2. Com  fulcro na Lei n° 14, 133 de 2021, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

	

15.2.1. 	advertência; 

	

15.2.2. 	multa; 

	

15.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

15.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.11.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

15.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

15.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

15.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

15.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgâos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

	

15.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 

05% a 15% do valor do contrato licitado- 

	

15.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 201.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
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nao,a penalidade de multa. 	 '" 	 m 

	

15.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do reis 
- 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da sua intirnaçac.  

	

15.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao resØbskr€ilÇ?j,_/ 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.11, 20.1.2 e 

20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e 

indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

	

15.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.11, 
2i11.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§51 , da Lei n.° 14.13312021. 

	

15.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 201t3, caracterizará o descumprirnentc total da obrigação assumida c o 
sujeitará-  às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 
Administração. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a essa 

Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

16.1. 	Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divuiüada ent'tko 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos n 
certame. 

16.3.1. A concessão da efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
certame. 

	

16.6.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da 
plataforma utilizada para realização do certame através do endereço 

https://bllcompras.com/br  e vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

17.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este 
procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

	

17.2.1. 	A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

	

17.2.2. 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.1 O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

	

17.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente desta Prefeitura. 

	

17.5. 	O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a 
proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de 

promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que 
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PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 



12 ,9 1 1 

PREFEITURA DE 	 VCíF>N 

ARNEIROZ 
Cuidando do Presente Construindo o Futuro 

ir 

não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a  
contratação.  

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos ao Edital prevalecera a reda(iSSstt 	
'1 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza-c~V' 
que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte: 

	

17.8.1. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota p4incipai ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

	

17.8.2. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

	

11.8.3. 	Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

17.9. 	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela 1CP-13rasii, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários. 

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente 

transferida para o pr imeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

contrário. 
17.11. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n° 11.488, de 

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

17.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade 
com as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais 
normas pertinentes. 

17.13. 	Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Arneiroz - CE. 3  com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

17.14. 	Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://bllcompras.com/br  e www.carire.ce.gov.br . 

17.15. 	Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção), quc dispc sobre a responsabilização administrativa o 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração 

Pública, em especial, ao constante no art. 5. 0 , inciso IV, correspondente aos 

procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal 

18. ANEXOS 

Anexo 1 	Termo de Refernoie 
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1. DOOJTO 	 ' 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DA PREStAÇÃO -Cós 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUN1CIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.625.399 $9 (dois milhões e seiscentos 

e vinte e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

LOTE$ jSPECIFIÇAÇÕES DA 	1 mPocAfiRo_j_TURNO 
1KM&AHASIK1MÊ1 

VALOR 1 
00KM 

VALOR 	1 
1 MENSAL- 

ONT DE 1 
MESE$ 

VALOR 
A*JL 

iiClO: BARRA Õo Uu0U - VEÍCULO MINIMO 5 [ ERMBRANCA- 	1  3 22 836,00 R$ 5,00 P4 4i800 113 B$ 4iflOO 
cAC90E1ftDEFORA- 

1 
PASSAGE1ROS 

	

j 1 i 1 

INICIO: AGgovIu,OLHO 1 1 1 1 
DAGUA DAS FLORES 

VEICULO MINIMO 
2 UMBURANAS - ESCOLA 15  PASSAGEIROS M/T 76,48 22 1726,56 R$6,67 R$ 11.516,16 10 R$115.161,55 

FRANCISCO ELIAS 
(PLANALTO)  

- INICIO: ARNEIROZII- 
BOQUEIRÃO - JUÁ - 

Vt+UJLO MWJIMO 	1 1 1 1 3 ESTRADA DO PLANALTO - 
pAsAoEIkog 

 
M)T 303 22 66660 R$ 500 R$3313 ; 00 10 R$ 3333000 

ESCOLA MARIA DOLORES 
PETROLA (SEDE)  

INICIO: ARNEIROZ II - OLHO 
DAGUA DAS FLORES -JUÀ VEICULO MINIMO 5 

4 - VIA CAIÇARINHA - PASSAGEIROS 
M/T 39,4 22 866,80 R$ 5,00 R$ 4.334,00 10 R$ 43.340,00 

ESCOLA MARIA DOWRCZ 
___ _____ 

INÍCIO: ASSENTAMENTO 

5 
MUCUIM - CE 176 - ESCOLA VEÍCULO MINIMO 5 MIT 48,96 22 1077,12 R$5,00 R$5.385,60 10 R$53.856,0( 

MARIA DOLORES PASSAGEIROS 
PETROLA(SEDE) 

6 
INICIO: BALSEIRO'POÇO VEICULO MINIMO5 

M/T 24,48 22 535,56 
1 

R$ 5,00 
1 

R$ 2.692,80 10 R$ 26.928,01 
DA LAMA PASSAGEIROS 

1 
INICIO: BARRA DO JUCAS -  VEÍCULO MINIMO 5 

7 CE 176- ESCOLA MARIA 1vVT 23,08 22 507,76 R$ 5,00 R$ 2.538,80 ID R$ 25.388,01 
DOLORES PETROLA 

PASSAGEIROS 

8 
INICiO: SU1ÉRiA LAGOA 
sÉCA.ÕÕNDÃÓUDOS  

VEICULO MINIMO 5 MtÏ i,44 22 406,68 $ 6,00 $ 2.028,40 'lO k$ 20.284,0 
PARAIBANOS 

PASSAGEIROS 

INICIO: CONDADU - 
PARAIBANOS INTANS - VEICULO MINIMO 7 

M/T 16,02 22 352,44 R$ 5,33 R$ 1.878,51 10 R$ 18.785,C 
ESCOLA SÃO PEDRO NO PASSAGEIROS 

1 OLHO DAGUACONDÂDU 
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INICIO CONDADU j 	 JJJJ_ 
PARAIBANOS INTANS - 	1 fl fAIMI?IAfl 1 	1 	 1 	 1 _ii1- 	/ .I 

10 	ESCOLA SAO PEDRO NO 	
'G OLHO DAGUAOO 	A 	R  

M/T 	801 	22 	17622 	R$500 	R$881,10 	 rSØ'811 00 

í / L,VNOALflJ  ____ 
INICI0:DINA'MARCA-VIA 

11 ALTAMIRA - ESCOLA VEICULO MÍNIMO 
FRANCISCO ELIAS PASSAGEIROS MTF 46,6 22 1025,20 R$ 5,00 R$ 5.126,00 10 R$ 51,260,00 

(PLANALTO)  

N4C0: FAZENDA SÃO UJIZ i - BANANAS - RETORNA ' 
12 PARA ESCOLA CACHOEIRA 

Ri VEICULO JmINIIev 5 
PASSAGEIROS M[r 82,72 22 1619,84 R$ 5,00 R$ 9.099,20 10 R$ 90.992,00 

DEFORA - BOAVISTA - 
ESCOLA JOÃO MOREIRA 

INÍCIO: IRAJA -CACHOEIRA 
43 GR#NOE NOvO VEÍCULO MÍNIMOS 

PASSAGEIROS ISIJT i0532 22 231704 R$500 R$ li 56520 iO R$ 11585200 
rIUMIZuN 1 

iNicio: JATAI - ESCOLA 
14 JOÃO MONTEIRO VEÍCULO MÍNIMO  

PASSAGEIROS T 109,32 22 2405,04 R$ 5,00 R$ 12.025,20 lO R$ 120.252,00 
(CACHOEIRA) 

"INICIO; JUÁ- FAVELAS - 
VEÍOÂJLO MÍNIMO 

MIT 36,84 22 810,48 RH,7 j 	Rft.405$o 10 R$ S4059,02 FRANCISCO ElIAS 16 RASSAGEIROS 
- 	(PLANALTO)  

INÍCIO: MANGERICÃO - 
RECANTO - FAZENDA 

VEICULO MÍNIMO 5 16 NOVA - ESCOLA SÃO 
rAQoAoi..rvjo M/T 25,68 22 564,96 R$ 5,00 R$ 2.824,80 lO R$ 28.248,00 

PEDRO NO OLHO DÁGUA 
DOCONDADU 4- 

IrllLIu:MAImAbIO- 

17 ESCOLA MARIA DOLORES PASSAGEIROS Mif 65 22 1430,00 R$ 5,00 R$ 7.150,00 10 R$ 71.500,00 

PETROLA ____ 

INÍCIO; MOTA - CARAIBAS - w EScOLAFRALi'cjscoaiAs 
ÍCUL 	MINIMO 5 V JASSGEIROS  A1/T 30,7.0 22 676,72 R15,00 R$2.383,60 10 33233,00 .R$ 

rLnnaIU) 

INÍCIO: PEDRA VERMELHA 
- LAGOA DOS RODRIGUES 
- POÇO DA LAMA - ESCOLA VEICULO" 	MINI"" 19 CAMPO PRETO - BARRA 

8 PASSAGEIROS M 54,33 22 1195,26 R$ 87.612,56  R$ 7,33 R$ 8.761,26 10 
AROFIRA 

MEIO - RÉ ORWÓ ËgCÕLÁ 
CAMPO PRETO 

INICIO: PEDRA VERMELHA VEÍCULO MIMMO 5 
20 - SACO DA SERRA PASSAGEIROS MIT 43,2 22 950,40 R$ 5,00 R$ 4.752,00 10 R$ 47.520,00 

21 
INÍCIO: PITA - CE 176-

MARIA DOLORES ESCOLA 
VE1CuwM1NIMu 5 

M/T 17,2 	1 7 37840378 1892O0 	1 
P bbAGLiNOS 

22 R$ S JOO R$ 10 R$ 18,92000 
PETROLA (SEDE) 

INÍCIO: POÇO DA LAMA - 
22 M/T 45,17 22 993,79 R$ 7,33 R$ 7.284,48 10 R$ 72.844,81 AROEIRA -CACHOEIRA DE 18 PASSAGEIROS 

INÍCIO: RIACHO - LAGOA 
23 RAMADA - MORADA NOVA - ' VEICULOMÍNIM 05 M/T 92 22 2024,00 R$ 5,00 R$ 10.120,00 10 R$ 101.200,00 

FAZENDA RAIZ - AGROVILA PASSAGEIROS 
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4) 
wlcio: SITIO DOS PRETOS 1 

24 
SITIO DOS VITOR 

ESCOLA SÃO FRANCISCO 
VEICULOMINI An 5 

M/T 24 22 528,00 R$ 5,00 R$ 2.4p 40 L :. RÇ'À00,00 
&E ASSIS Et.IN OVO 

PASSAGEIROS 

HORíZONTE - 

INICIO: SITIO ESTREITO - 
25 GANGORRA-CAMPO 

VEICULO MINIMO 5 
 M/T 19,8 22 435,60 R$ 5,00 R$ 2.178,00 10 R$ 21.78000 

PRETO 
PASSAGEIROS 

INICIO: SITIO MANDACARÚ 
VEICULO MINIMO 5 

26 - ESCOLA JOÃO MONTEIRO èÀdidâ M/T 93,36 22 2053,92 R$ 5,00 	1 R 10269,60 10 1 R$ 102.696,Q 
(CACHOEIRA) ____________  

INÍCIO: TAPELA VIA 

27 
ALTAMIRA - ESCOLA VEÍCULO MINIMO 5 

M/T 27,12 22 596,64 R$ 5,00 R$ 2.983,20 10 R$ 29.832,00 FRANCISCO ELIAS PASSAGEIROS 
(PLANALTO)  

INICIO: TRINOHE1M 
- 1 

28 
ÕÕÍÕÃÕÕ - ËÕÕ1Á MÕ VEICULO MIMO 

M/T 35,64 22 784,08 R$ 5,00 R$ 3.920,40 10 R$ 39.204,00 FRANCISCO DE ASSIS EM PASSAGEIROS 
NOVO HORIZONTE 

INICIO: VARZEA REDONDA 

99 - FIGUEIREDO - ESCOLA VEÍCULO MINIMO 5 
M/T 14.28 22 314,16 R$5,00 R$ 1.570,80 10 R$ 15.708,00 

- SÃO PEDRO oLHo DAGUA PASSAGEIROS 
ÕÓNÕAbU 

INICIO: ZUMBI - FAZENDA 
VEÍCULO MINIMO 5 

30 MASSAPÊ - CE 176- SEDE 
PASSAGEIROS 

 
M/T 80 22 1760,00 R$ 5,00 R$ 8.800,00 10 R$ 88.000,00 

ESCOLA MARIA DOLORES 

VEICULO FICARA A 1 
31 

	

DISPOS
A 	

A D
NIC MU

IÇÃO 

	

SECRETA 	IPAL 
VEÍCULO MíNIMO 

6000 R$ 6,67 R$ 40.020,00 lO R$ 400.200,0C 
15 PASSAGEIROS  

DE EDUCAÇÃO  

VEÍCULO FICARA A 

32 
DISPOSIÇÃO DA VEICULO MINIMO 7 

6000 R$ 5,33 R$ 31980,00 10 R$ 319.8000( 
SECRETARIA IvluNIaPA. PASSAGEIROS 

ÔËËDUÕÀÇÃÕ 

VEÍCULO FICARA A 
DISPOSIÇÃO DA VEICULO MINIMO 5 

6000 R$ 5,00 R$ 30.000,00 10 R$ 300.000,0( 
SECRETARIA MUNICIPAL PASSAGEIROS - 

EDUCAÇÃO _____________  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A falta de um serviço de transporte escolar eficiente e contínuo representa um 

problema significativo para a educação no município de Arneiroz-CE, especialmente 
para o ano letivo de 2025. Este déficit no serviço pode comprometer diretamente o 
acesso dos estudantes às atividades escolares, afetando não apenas a frequência, 
mas também o rendimento acadêmico e, por consequência, o direito à educaçã 
garantido constitucionalmente. 

Atualmente, o município possui 30 rotas escolares que atendem alunos do ensino 
infantil, fundamental e médio e 3 rotas com veículos que ficaram a disposição da 
secretaria municipal de educação. A ausência de um transporte escolar adequado 
coloca em risco a mobilidade desses estudantes, especialmente aqueles que residem 
em áreas rurais e bairros periféricos, onde as distâncias até as unidades de ensino são 
consideráveis e as condições de acesso podem ser precárias. Isso cria um cenário em 
que muitos alunos não conseguem chegar às escolas regularmente, gerando uma 
série de consequências negativas para o processo educacional. 
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A necessidade de garantir um transporte escolar seguro e regular e 1AràhlSlte A 	
r 

ineficiência desse servico pode resultar em aumento da evasão escolar dificultando 
ainda mais o acesso a educação de oualidade, sobretudo oara aqueles já Ippi -91tucã 
de vulnerabilidade social. Essa realidade reforça a desigualdade na oferScacionj-
uma vez que alunos de regiões distantes ou de difícil acesso 	tên\ cfiiãíõres 	»/ 
dificuldades em se deslocar para as instituições de ensino.\ 	

- 	- 

Portanto, a implementação de um serviço de transporte escolar eficaz não é apenas 
uma questão logística, mas um compromisso com o interesse público. A garantia do 
acesso à educação para todos os estudantes é essencial para promover a equidade 
no sistema educacional, fortalecendo assim os pilares do desenvolvimento social e 
econômico do município. Assim, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Arneiroz 
considere a emergência dessa demanda e trabalhe para assegurar a efetivação do 
transporte escolar, contribuindo para a formação integral dos seus jovens cidadãos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4t Apresente aquisição está prevista no Plano de Contrataçes Anual referente ao 

exercício de 2025, sob o código 18. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de Referência. 

6.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

1413$, de 2021.  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Os serviços contratados poderão ser subcontratados desde que autorizado pela 
autoridade competente mediante justificativa técnica pormenorizada com as razões 
técnicas e econômicas para a subcontratação: 

9.1.1. Havendo a subcontratação em que o proprietário do veículo será o próprio 
condutor este deverá recoiher todos os encargos sociais; 

	

9.1.2. 	Havendo subcontratação em que o proprietário do veículo locado contrata 
um terceiro para conduzi-]o, o condutor terá vínculo empregatício com o 
proprietário do veículo; 

9.1.3. Caso tenha um percentual de reajuste repassado para a Contratada este 
deverá ser repassado para os proprietários dos veículos subcontratados: 

	

9.1.4. 	È vedada a subcontratação completa, ficando limitada a 70% do valor 
presente no contrato. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em à  
artigo 48 incisos III alterados nela Lei Comolementar 147 de 07 de agosto de-2014-t._-t/ 
esta licitação tera 

	

10.1.1. 	O art. 48, §3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro•debÚ; 
estabelece a possibilidade de reservar cota de 25% para ME, EPP õ MEl 
em processos licitatórios, desde que a natureza do objeto seja compatível 
com a execução por essas empresas. No caso em questão, a execução do 
transporte escolar exige uma frota específica, envolvendo veículos como 
micro-ônibus, ônibus e vans, com capacidade e manutençáo adequadas 
pará á Ségurãfl4a e regularidade dó trãÃspõrtê dê aiunõs em áréás 
urbanas e rurais. Por esse motivo, não será reservada cota de 25% dos 
lotes para apenas ME/EPP/MEI, uma vez que: 

• Capacidade Operacional: O serviço requer veículos com características 
específicas (como micro-ônibus e ônibus), que normalmente não estão 
disponíveis na frota de empresas de menor porte, além de motoristas 
qualificados para o transporte dos veículos escolares. 

• Manutenção e Regulamentação: Além dos veículos, é necessário que as 
empresas disponham de infraestrutura para manutenção preventiva e 
corretiva, seguro adequado e atendimento às normas de transporte 
esço!ar. 

à Viabilidade Econômica e Logística: A contratação erivolve 26 rotas 
diversas distribuídas em 4 lotes, discriminados de acordo com o 
veículo necessário para o transporte dos alunos, demandando logística 
integrada, o que pode limitar a capacidade de empresas menores em 
executar o serviço com eficiência e regularidade. 

10.1.2. Portanto, a natureza do serviço de transporte escolar não é compatível 
com a aplicação da cota de 25%, pois isso poderia comprometer a 
qualidade e continuidade do serviço, uma vez que existem inúmeras 
exigências legais para exercer os serviços de transporte escolar, tanto 
em relação aos veículos, como para os motoristas e quando não 
atendidas da forma correta podem acabar colocando em risco a segurança 
dos alunos e a regularidade das aulas 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referênda é enquadrado como continuo, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

	

11.1.2. 	O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Forma de execução 	 1: 

112. O serviço objeto será CONTINUADO, 

13 PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam, direta ou indiretamente, na execução  do objeto a ser contratado; 

13.2. A prÕpõta de p?êQõ dêvêrá õóh[õF à diõViffiRiãçãõ dêtãihdá Llos éMõ õfõttdõ, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 
prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo 
de execução dos serviços. 

14. IXi4tNCIAS &E FIABIUTAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURIDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

	

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.2. 	Em se tratando de microempreençledor individual - ME!: Certificado da 
Coridiçãõ de Miôtóémprõerdõdõr individuái - CCMEi, õujá ãõõitáçãô fiõãrá 

condicionada 	á 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 

www.portaldoempreendedor.gov . br; 

	

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede; 

	

141,4 , 	No caso de ser o participante sucursal filial ou agênçia inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

	

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

	

14,1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

decreto de autorização; 

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licilante mais bem classificado, independente se a fase de habiütaçáo 
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
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através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela 

Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda, cànprowaØ?_ 

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda FedS$r ou 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso 

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovándo 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 

de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
prestador de serviço. 

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União 

(DAIJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

	

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

14;2:8 	Prova .de regularidade com a justiça trabalhista mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 

12.44012011); 

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos salvo menor a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 71  da Constituição Federal; 

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar a. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
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também, 	apresentar a documentação de regularidade fiiéai. sociâl -j 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno põrte que £-'~ 
subcontratadas no decorrer da execuçao rio contrato, ainda que 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.  

14.3. 	HABILITAÇÃO 	ECONÔMICO-FINANCEIRA, 	que 	será 	comprovada 	mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

14.3.1.1. 	Gãsõ admitida prtiõipáçãõ de 	Põõs 	Físicas ou 	Sõdedade 
Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência 

Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
desde que admitida a sua participação na licitação. 

.1432 	Balgoçe PatrimoS.d. Demonstração de ResuJtado de Exerç!çio (ORE) e 
demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado ria forma da lei. 

	

14.3,2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 2003, de 15 de janeiro de 2021, que dispões 
sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada 

instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - 
JCP - Brasil, 

14.3.3. 	Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos nos termos do §1 1, art. 69 da Lei 
14.13312021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

L.G Indico de Liquidez Geral (? 1001 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Índice de Liquidez Corrente (? 1,001: 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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SG = Indice de Solvência Geral (? 1,00):  

Ativo Total 	

\' 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 	 \% 

VjrD ,/ 

	

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que 
deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico- financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

	

14.3.6. 	O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercido; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.4.1. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

	

14.4.1.1. 	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 
.operacionel e, se for o caso, com-lexidade tecnológica, equivalente ou 
superior com o desta contratação, ou com o item pertinente de seu 
interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

	

i443 	Para fins  da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 
certidões deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, 
executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação 
ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que 
permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, 
comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante, 

	

14.4.3.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do licitante. 

	

14.4.3.2. 	O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, 
apresentando quando solicitado pela Administração ;  cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentes. 
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14.4.3.3. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade- técnica_ 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorri&&no niín-

um ano do InICIO de sua execução, exceto se houver,  sido f]r- 
para ser prestado em prazo inferior.  

	

14.4.3.4. 	Os atestados ou certidões que não possuírem as inforniàçõéí 

mínimas para a sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	DeóiãúâQãõ dê que atende aos requisitos dê hâbilitâçãõ, é õ déciãrãntê 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ad. 
63, 1, da Lei n ° 14.133/2021): 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabiJitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, na forma da lei (ad. 63, iv, da Lei n 
14.13312021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Cnstituiçãc Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 
forma da lei (art63, § 1 1, da Lei n° 14.13312021). 

IS. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 
15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

15.1.1. 	Início da execução do objeto será de acordo com o calendário letivo 
Previsto pela secretaria de educação para o ano de 2025; 

DAS EXIGÊNCIAS: 

15.2. O condutor de veículo destinado aos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO deverá satisfazer 
os seguintes requisitos, CTB Art. 138. 

15.3. Ser habilitado na categoria correspondente à capacidade do veículo. 
15.4. 	Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses, CTB Ad. 138, IV e Art. 145. 
15.5. Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco, 
CTB Art. 138, IV e Art. 145 IV, Resoluções CONTRAN n° 168104. 

15.6. 	Os condutores de veículos de que tratam os Art. 1 35(veículos de aluguel para o 
transporte de passageiros) deverá apresentar, previamente, certidão negativa do 
registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização, CTB Art. 329. 

153: A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua frota de veículos é 
obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 
conforme normatização do CONTRAN, CTB Art. 150, parágrafo único. 

15.8.  Os veículos deverão ter equipamento registrador instantâneo e inalterável de 
velocidade e tempo (cronotacógrafo), CTB, Art. 136, IV e Art. 105, Resolução 
CONTRAN N° 912122, art. 2 ° , 1 n° 21, Resolução 938/22. 
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15.9. Os veículos deverão er cintos de segurança em número igual à 
15;10; Os veículos deverão ter pneus que ofereçam condições de s 

orientação de seu fabricante, Resolução CONTRAN N° 912 
Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais e 

:Ãrt.  

- 

nomeados pela legislação devem ser exigidos e fiscalizados, Resolução CONTRM 
N°912/22. 

15.11. Demais exigências do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais. 

DAS ËXÍGÊNÕÍÁS CÕMPLËMSTÀRËS: 

15.12. Os veículos propostos deverão ser de transporte de passageiros, adequados à 
quantidade de alunos de cada rota, ou adaptados de conformidade com a 
Resolução do CONTRAN no 508 de 
27 de novembro de 2014, desde que se comprove a impossibilidade de trafegar ou 
a indisponibilidade de veículos próprios para o transporte de passageiros. 

15.13. Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão 
obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais 
legislações complementares no âmbito estadual ou municipal, de acordo com a 
tabela abaixo: 

O condutor de veículo destinado ao TRANSPORTE CTB, art. 138 
ESCOLAR DO MUNICIPIO deve satisfazer os seguintes 
requisitos:  

Idade: ter idade superior a 21 anos 	 1CTB, art. 13, i 

Habilitação: ser habilitado na categoria D 	 jCTB T  art. 138, II 

!nfrações: não ter cometido mais de uma infraçãd CTB, ad 138 IV e 145 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses 

Curso especializado: 

Ser aprovado em cursa especializado, nos termos d 
regulamentação do CONTRAN - Curso para condutores 
de veículos de transporte escolar CTB, art. 138, V e art. 145, IV 

O curso acima foi regulamentado com carga de 50h Resolução CONTRAN n° 168104 
contendo as disciplinas abaixo: 

1 

a) Módulo 1 - Legislação de Trânsito: 10 (dez) horas aula; 

b)Módulo II - Direção Defensiva: 15 (quinze) horas/aula; 

:) Módulo 41 141 = Noções de Primeiros Socorros, Respeito ac 
Meio Ambiente e Convívio Social: 10 (dez) horas auia; 

d) Módulo IV - Relacionamento Interpessoal: 15 (quinze 
horas aula. 
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Certidão negativa  

J(Á 
Os condutores de veículos de que tratam os arte 
135(eiculos 	de 	 transporte 	d aluguel 	para 	o 
passageiros) e 136 (veículos especialmente destinadoE art. 329  

ao 	transporte 	de 	escolares) 	deverão 	apresentar,  C 	cO 

previamente, certidão negativa do registro de distribuiçã 
criminal relativamente aos crbmcz de homicídio, roubo 
estupro é õõfrulâõ de rhéhõté, úõnõvávéi a Õãdá õinÚ 
anos, 	junto 	ao 	órgão 	responsável 	pela 	respectiva 
concessão ou autorização.  

Cursos de Responsabilidade das Empresas 

A empresa que utiliza condutores contratados 	para CTB, Art. 150, parágrafo único. 
operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecei 
curso de direção defensiva, primeiros socorros e outro 
conforme normatização do CONTRAN 

VEÍCULOS EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

Os equipamentos obrigatórios para circulação do 
veículos listados nos incisos a seguir são aquele 
indicados em normas especificas: 	 i Resolução CONTRAN 91 2122, art. 6 - Ii 
II - Escolares; 

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 crrí 
de largura, à meia altura, em toda a extensão daE CTB, art. 136, III 
partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístic 
ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de veículo 
com carroçaria pintada na cor amarela, as core 
indicadas devem ser invertidas  

Cronotacógrafo CTB, art. 136, IV e art. 105, II. Resoluçãc 
CONTRAN 	N° 	912122, 	art. 	20 , 	 l 	n° 	21 

Equipamento 	registrador 	instantâneo 	e 	inalterável Resolução 938122 
de velocidade e tempo (cronotacógrafo) 

Lanternas 

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas CTB, art. 136, V 
nas 	extremidades 	da 	parte 	superior 	dianteira 
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidadE 

jsuperior da parte traseira 
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Icintos de segurança  

Cintos de segurança em número igual à lotação CTR art; 136, V! 

Pneus 

pneus 	que 	ofereçam 	condições 	de 	segurança, Resolução CONTRAN N°912/22 
conforme orientação de seu fabricante 

Sinalização 

Resolução CONTRAN N°912/22 
Sinalização e outros itens de segurança: todos 05 
demais 	equipamentos 	e 	itens 	nomeados 	pela 
legislação devem ser exigidos e fiscalizados. 

Demais exigências do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais 

	

15.14. 	caber ao fiscal de transportes da Secretaria de Educação, a responsabilidade 
de fiscalizar os serviços executados. 

15.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ não se responsabilizará por prejuízos 
de qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de 
inteira responsabiiidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da 
mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

15.16. Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua 
parte externa, e ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, 
devidamente habilitados e qualificados para exercer tal função, conforme 
determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

	

15.17. 	Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, 
combustível, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada. 

	

1518. 	Fica a critério do Departamento de Transportes da Secretaria de Educação ;  exigir a 
troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços 
contratados. 

	

15.19. 	Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar 
e remeter ao fiscal de Transportes da Secretaria de Educação, os documentos 

referentes ao novo veículo a ser utilizado e o novo motorista contratado 
15.20. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, 

de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade 
nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião 

em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não 
repetição dos fatos que geraram as reclamações. 

	

15.21. 	A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da 
comunicação efetuada pela contratante, providenciando imediatamente meios 

compaíNcis para complamentaçâo do traslado interrompido. 

CNPJ: 06.748,297/0001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



1111 	 Mi 	:i 

PREFEITURA DE 

ARNEIROZ 
Cu,dndo do Prosnto, Construindo o FutUro. 	 / -. 	, ). 

	

15.22. 	A contratada responsabilizar-se-a pela disciplina dos seus empr4gados. dur2lrfl!!j 

jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respek5e corj4o± 
relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores da 

de Educação.  
15.23. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da dôntratadé e 

solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente 

com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e 
acatar as decisões da contratante. 

15.24. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou 
omissão. 

15.25. Os empregados da contratada não manterão nenhum vinculo empregatício com a 

contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, 
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 

extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.26. Os serviços serão prestados no(s) endereço(s) e horário(s) estipulados pela secretaria 
de educação e de acordo com a descrição das rotas. 

Materiais a serem disponibilizados 
15.27. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibillzar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1 0 , inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 
15.22. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma 	de 	execução 	será 	prorrogado 	automaticamente 	pelo 	tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
esç,rito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informadõ pela contratada na 
sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o 	representante 	da empresa 	contratada para 	reunião 	inicial 	para 
apresentação 	do 	plano 	de fiscalização, 	que 	conterá 	informações 	acerca 	das 
obrigações 	contratuais, 	dos 	mecanismos 	de fiscalização, 	das 	estratégias 	para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 	 1 	 — 

164 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada oeo(s) fisca4yØ L 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 ad 117 caj  

e / 

Fiscalização Técnica 	 -Ltt1 JV  
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 
16.7.1. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciainento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (art. 117, §1 0  da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

16.7.3. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 

16.7,4. 	No çgsp de pcorrnçi.as qUe posm inviatiiizar a execução do contrato nas 
datas àrâ2dà, o T1Cãi tócificã dõ cotratõ comunicará o tato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
16.8.1. 	Casoocorra de5cumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
1&. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
inrmando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

1611. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
,, r  

,Oi LI a.a4a 1  pala fins 'ãO ern 1ion 'ij 	 rn O paaoa ito, 	annê
tai

.C.,,...  problemas   

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
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assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho ndeàtiã6c 	áli 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferid'a 
nenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto &umMntdtde 
brigaçõee. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização 'de-prSsso 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O gestor dc contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do 	 contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arneiroz 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0235.2.035.0000 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçam. .eria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrurr.ento de cobrança equivaiente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscaiização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante term9 detlhadç. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18,5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do at 143 da Lei o°  14133., de 2021, 
~Líricaliffl-ge à &1prêa pãfã êmãõ de Nõta Fiõâi ôõ que pêiiiné â parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
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computado para os fins do recebimento definitivo. 1 -- 	- 
183, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resoonsabilidadijciiF pelp-sohd? 

e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade etico-orofisèiàjal j3if!ita 
execução do contrato 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 
igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
19.2.1. 	o prazo de validade; 
19.2.2. 	a data da emissão; 
19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. 	o período respectivo de execução do- contrato; 
19.2.5. 	o valor a pagar; e 
19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas s.ansadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto á Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadiniplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.12. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresen ação de comprovação, por meio de doci 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

JOSÉ cJÉOGUEIRA DA SILVA 
OR NADOR DE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ldfi&iI, 
lrienlarl--  í' 
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MEXO" MODELO  DE 000pO5TA  DE DREØDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025 01 3001 	 » 

Prezados Senhores,  

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa rop _'_n&1ãtivá à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação. 

1.PROPOSTA DE PREÇOS 
ITEM 'DESCRIÇÃÕ MARC QUMJT. V. 	- 	 V. TOTAL 

A uNiTARiO 

VALOR GLOBAL R$ ..(POR 
EXTENSO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO 
SOCIAL: 
CNP.J: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 

, DCflflC*CMWAkITC 1 tflAI flhIC AOCIM*fljÇ fl rnp.rrnA-r 
• J%Lá r 1 'J— I..I 1 t'l 1 &à LáLá'an Lá 	Lá 	a 1 I'ru 'r' 	...J Ii 1 irt 1 

NOME: 
CPF: 
RG: 
NACIONAL 
IDADE: 
ESTADO 
CIVIL: 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

4.PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definítiv e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da 
empresa (N° da identidade do declarante) 
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ANEXOIII — MINUTADOCONTRATO 

CONTRATO 1h42  xxxx..xx.xx.xx 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS— LEI 14.23312021 	 .::1tL.......- 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n 2  xxxx.xx,xx.xx 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: )oçó0000( 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

( ............... 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

NIeÍÂL:  
FINAL: _J_/ 

DADOS DO CONTRATANTE 

	

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 	 . 	 - 

Logradouro ...... Núniero ...... Bairro ...... Cidade......  

Nome Responsavel Contrante ...... CPF n 2  

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nQ  

LogrdDsira.., Nim&a., Bairm..., £ida..,,. 
Nome Responsavel Contratado ..... .CPF ng 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos - de 	 de —, a Razão Social Contratante - UF, através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ......inscrita no CNPJ n° .___. /........-_, em observância ás disposições da Lei no 
14.133, de 1 9  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
1,1 - O presente instrumento tem por Qbjeto ...,.,............... de acordo com as especificações e condições 
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definidas no Termo de Referência e 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 — O valor do presente Contrato é de k$ .........(. 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

JS 
pela 

¼ 	 . 	•..-••• 

), em conformidade com a proposta -- 

PREFEITURA DE 
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em conformidade com a proposta de 

ESPECIFiCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 	 - 
Item Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant 	Valor Unit 	Valor Total 
1 	- - - - 
2 	 . 	- 

ValorTntaf 

2.2 - No v;or ima tão iriciuída tõti6 	 Õrdiiiári diréia ê iridirétas dêCõr?éfltê 
da execução do objeto, inclusive tributos alou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1— O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.12 — Edita! de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na date de __/__í__e encerramento em 
/ / , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.1.1— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
provid.ncias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O cõfltrtdo ifi àõ têm d;rêito SUbjêtivõ á prõrrogçãõ eÚíitttui. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
4.1— O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO (áfi. 92, V é Vi) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 	 0 
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CLAUSULA SEXTA —DO REAJUSTE (art92; V) 
6.1 — Os preços inicialmente- contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de &çt ano conja._. 
U  a data do orçamento est,mado constante do processo administrativo que deq,ãr / 
presente termo de contrato.  
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratdo,'bs.pt4os 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de 
Preços de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6,5 — Nas afericões finais o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(âffl obrigatoriamente 0(5 

definitivo(s). 
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
67 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eIegero nove índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei n° 13.709, de 14 de aQosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD. 

— É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
f.4 —  A Administração deverá ser informada no prazo de 8 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5— Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusui. 

devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- a 	 - 	4. 	i.__......, 	z..........a...... - partirh 	a 	...j... 	._'a... 	..a.,....I 
í. —  Dai ICOD uC VcIUO wntuau IICI ILe iut ,Iiauua o 	 t t u9 uCStC inDirumei ., contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formafoÍnteroperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados nela Administração nas 
naLGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trafan*f:t6dó 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 1 0  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral de Prefeitura Municipal de Arneiroz deste exercício, na dotação 
anixo drlmind: 

DOTAÇÃO ORÇJ]- A 	 - 
UNILJMUt ....... 
ÇLASSJnCAÇAO; 
NATUREZA DA DESPESA! ....... 

8.2 — Á dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e XIV) 
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.81 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
mal .a.ri afia a r daas4 r.lni+rl,, a ar rmnn.a 	nnn4k, pia por tini período.  m 	va n  

i a 'a'-¼fl Ii, 
n 
as.i, 1 iitk.a a vi0.'  njay3O ',n.uv 	a, )J%/i igtAa.   

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4 0, do art. 137, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
.ii— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
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seguir dispostas. 	 / ) 
10,2 - Em casos de fornecimento de equipamentos entregar o objeto acompanha çLmafluai& 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência tecnik.sutorizad)4_- 
10.3 ResponsabihzaNse pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratadçconfo'Tos A 
principias da Lei n°14 13312021, especialmente os previstos nos artigos 117, 120 e 125, que trafam 
da responsabilidade objetiva do contratado em casos de falhas ou vícios detecta dos>iiiç»iiidd a 
obrigação de corrigir, reparar, ou substituir os bens, sem prejuízo das sanções administiitkas 
cabíveis. 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato 5  os bens nos quais se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos dedos ou da garantia, caso exigida, o valor 
cÕrrêpõndêhtê aos dan ofridô& 
10.8 -  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados 
na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coietivo de Trabalhe ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.12 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
10.17 = Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
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recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 	 ., 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° lQ94ei4j 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a qué6nha a 	. 
por força da execução deste contrato.  
10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação êtnetc 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 -  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, 
11.1.2 - Se ã9 óffiigãçõês flãõ tõrém cumpria (10 prã7õ estipulado, a vgncIa ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2— Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
1t2.2 - A extinção nesta hipótcse ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, trato, 

 que hájã a hõtifiôáçãõ dó contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 = Sea operação imp!icar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4— O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação do-a pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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Ern*nr, 	155 11.4.3 - Indenizações e multas. 	 tu 
115 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por ?t$ip,_ d:termo 
indenizatário (ad. 131, caput, da L& n.° 14.133, de 2021). - 
11.6— O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantémvfr'l&-dg 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ad. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
LUZI). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa á inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
ti) praticar ato lesivo previsto no art. 5 1  da Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b" "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 1 , da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", uç "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, §5 ° , 
da Lei no 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
12. 1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a', "b", 

e "d" do subitem 12. 1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9 0 , da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a 

15 
§70,, da Lei n° 14,133, de 2021). 
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12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado qtode 155, 
(ouInze) dias úteis contado da data de sua intimação (art 157 da Lei n° 14 	dó 202-4 -4L 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorjpagamep-13 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda d!tôa 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 	 / 
(art. 156, §6 0 , da Lei n°14.133, de 2021). 
12.6 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviaria pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 0 , da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.646, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12,8 -  A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Cais) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
i2.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa alou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por déntoY,do valor 
inicial atualizado do contrato.E 
143— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvoá&casõffié ' 
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos hipótese em que a formalizaçãado  ?d1ttv 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de acordo com as disposições da 
Lei n° 14.13312021, as normas gerais de licitação e contratos da administração pública, e, quando 
aplicável, as disposições subsidiárias de outras leis federais. As decisões sobre omissões devem 
15.2 observar os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
além das orientações normativas vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133121 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14A33, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei ii! 14.133, de 2021, e ao 
art. 81 , §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7 0 , §30 , inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Arneiroz - CE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1 1, da Lei n° 14.133121. 

Arneiroz/CE, xx de xxxxxxxx de 2025 
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